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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.525, DE 2012 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 66/2010 
Ofício (SF) nº 385/2012  
 
Concede pensão especial aos ex-servidores da extinta Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública (SUCAM), afetados por doença grave 
em decorrência de contaminação pelo dicloro-difenil-tricloroetano. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É concedida pensão vitalícia, a título de indenização especial, no 

valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), aos ex-servidores da extinta 

Superintendência de Campanhas de Saúde Pública (SUCAM), portadores de doenças 

graves em decorrência de contaminação pelo dicloro-difenil-tricloroetano, ocorrida no 

exercício da função. 

§ 1º A pensão referida no caput estende-se aos dependentes dos ex-

servidores falecidos em consequência da contaminação pelo produto mencionado, 

observado o disposto no art. 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 2º O valor da pensão será corrigido nas mesmas datas e pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

§ 3º A pensão de que trata o caput, ressalvado o direito de opção, não é 

acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser paga 

pela União a seus beneficiários. 

Art. 2º Os procedimentos para aferir a comprovação dos danos de que trata 

o   art. 1º serão definidos em regulamento. 

Art. 3º A despesa decorrente desta Lei será atendida com recursos alocados 

no orçamento da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 22 de março de 2012. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Subseção VIII 

Da Pensão por Morte 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre 

todos em parte iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direto à pensão cessar.  

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista;  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido ou com 

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim 

declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o pensionista 

com deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da interdição. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á. (Artigo 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

§ 4º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente, que 

exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% (trinta por cento), devendo ser 

integralmente restabelecida em face da extinção da relação de trabalho ou da atividade 

empreendedora. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 78. Por morte presumida do segurado, declarada pela autoridade judicial 

competente, depois de 6 (seis) meses de ausência, será concedida pensão provisória, na forma 

desta Subseção.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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